
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA§
CIDADE DOS PROFETAS

O ílci<r rr.' PMCICAB/DRI.liG /297 12025,

Congonhas. l0 de dezenrbro dc 2025

Exm. Sr.

Ar,eraldo Pereira da Silva.

Presitiente de Mesa Diretora da Cânrara Municipal cle C'ongouhas.

ASSt iN'f(): Ttcsposta a llequcrimcnto

Prcz-aeltl Scnhor.

196/202s/ticcrr.taria. cncaminhantos a V.lixa. a ('omruricação lrrtcnta abaixo rclacionada na

qual a devitla

Aplovcitatl()s íl op()rtunicladc paln leilcrar u Vtlssn l;xcclônçiir c a()s dÇlnais piircs

lu()ssos votos dr: elcvada sstirna e consideração.

Cárnara Munici de has

PROTOCOLO GERAL 3366/2025
Datà. 12t1212025 _ Horário: 07;15

Legislativo

o SI-CItE'l'ARIA MUNI(llPAl. t)l'r Zllt-ADOI{lA URBÂNz\

I-El'IE SIiAllllr\

Diretor de ltclaçõcs l,cgislirtivirs



PREFEITURA DE CONGONHAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA URBANA 

Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana 

Rua Padre Henrique Silvino, 148 - Praia - 36414-480 - Telefone (31) 3732-0914 

 

DE: Marcos Donald Gonçalves Villegas - Secretário Municipal de Zeladoria Urbana.    

PARA: Hiago Dias Leite Seabra - Diretor de Relações Legislativas. 

ASSUNTO: Resposta ao requerimento 296/2025.  

  

Prezado Diretor, 

1. Em atenção ao requerimento 296/2025, informo que foi solicitado a concessionária o 

relatório detalhado sobre as interrupções e oscilações de energia ocorridas no período de 02 

de novembro de 2025 e 03 de novembro de 2025, e assim que recebermos será encaminhado. 

 

2. As medidas tomadas pela Diretoria de Concessões Públicas são a fiscalização e cobrança na 

melhoria da rede elétrica da cidade, mitigando os casos de picos que podem queimar os 

aparelhos dos munícipes. Quanto aos direitos dos munícipes que tiveram bens lesados pelos 

picos, estes devem buscar apoio no Procon, órgão administrativo competente pela defesa 

dos direitos do consumidor. 

 

3. No que diz respeito a possibilidade de articulação com o Procon para ampliar a orientação 

à população sobre o direito ao ressarcimento em caso de danos a equipamentos elétricos 

decorrente de falhas no fornecimento de energia, já existe a orientação por parte do 

Executivo para que os cidadãos que se sintam prejudicados e que tiveram prejuízos, 

acionarem a Cemig por intermédio do Procon. 

 

 

Respeitosamente, 

   

Marcos Donald Gonçalves Villegas 

Secretário Municipal de Zeladoria Urbana 
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